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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
Estabelece o percentual para a revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Arroio do Padre.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 06/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º A revisão dos vencimentos dos servidores públicos municipais de Arroio do Padre, pertencentes ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, de conformidade com o inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, será de acordo com os termos da Lei Municipal nº 169, de 30 de maio de 2003 e alterações posteriores, vigentes.
Art. 2º O percentual da revisão geral a ser concedido ao vencimento dos servidores públicos municipais pertencentes, ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo será de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2026, relativo ao período aquisitivo de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
§1º Será concedido ainda aos servidores públicos municipais um aumento real de 2,53% (dois vírgula cinquenta e três por cento) sobre o valor básico atual dos vencimentos, totalizando ao seu fim 6,79% (seis virgula setenta por cento).
§2º O percentual fixado no caput é estendido aos agentes políticos do município, Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, nas demais condições estabelecidas por esta lei.
Art. 3º É estendido o percentual indicado no art. 2º desta Lei, aos valores pagos a ocupantes de Cargos em Comissão e a título de Função de Confiança, aos servidores que as desempenham no Poder Executivo e no Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º Será aplicado o percentual de que dispõe esta Lei aos valores pagos pelo município em forma de gratificação aos servidores que realizam tarefas específicas e conforme estabelecido nas Leis de sua concessão.
Art. 5º Aos vencimentos dos membros do Conselho Tutelar, aplica-se o mesmo percentual, fixado na presente Lei.
Art. 6º Aplica-se o percentual de revisão estabelecido no art. 2º desta Lei a todo e qualquer valor recebido a título de gratificação ou retribuição pecuniária, pelos membros do magistério público municipal, à aqueles em execução, assim como aqueles estabelecidos na Lei Municipal nº 2.362 de 17 de março de 2022.
Art. 7º Será acrescido aos valores pagos a título de gratificação aos Agentes Comunitários de Saúde o percentual de revisão previsto no art. 2º da presente, à aqueles em execução e aos fixados na Lei Municipal nº 2.408 de 08 de junho de 2022.
Art. 8º Será aplicado o percentual previsto nesta Lei, e nas mesmas condições aos vencimentos dos servidores contratados, mediante termo aditivo a cada contrato firmado vigente.
Art. 9º Fica atualizado o valor padrão de referência fixado no art. 29 da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009 que passa a ser de R$ 1.044,18 (mil e quarenta e quatro reais e dezoito centavos).
Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente.
Art. 11. Os anexos II e III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, passarão a vigorar com os valores atualizados conforme anexos I e II desta Lei.
Art. 12. O anexo II da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, passará a vigorar com os valores atualizados conforme anexo III desta Lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026.

Sala de Sessões, 21 de janeiro de 2026.
Autógrafo


____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS

















ANEXO I – PROJETO DE LEI Nº 06/2026

Estabelece novo Anexo II, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.

LEI MUNICIPAL Nº 961, 30 DE OUTUBRO DE 2009
ANEXO II
	DENOMINAÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	Procurador 
	R$ 8.046,16

	Assistente Social
	R$ 5.884,50

	Dentista
	R$ 4.443,43

	Enfermeiro
	R$ 5.884,50

	Engenheiro Civil
	R$ 4.427,71

	Médico 20hs
	R$ 9.322,99

	Médico Veterinário
	R$ 2.970,94

	Nutricionista
	R$ 5.884,50

	Engenheiro Agrônomo
	R$ 2.970,94

	Psicólogo
	R$ 4.427,71

	Farmacêutico 
	R$ 4.443,41

	Fisioterapeuta
	R$ 4.443,41

	Dentista – ESF
	R$ 8.766,71

	Médico – ESF
	R$ 16.065,47

	Agente Administrativo
	R$ 2.011,53

	Agente de Tributos
	R$ 2.011,53

	Agente Comunitário de Saúde
	R$ 3.242,14

	Auxiliar Administrativo
	R$ 1.772,71

	Tesoureiro
	R$ 3.444,15

	Fiscal
	R$ 1.772,71

	Técnico de Contabilidade
	R$ 2.904,79

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	R$ 2.519,72

	Técnico em Informática
	R$ 2.822,14

	Auxiliar de Consultório Dentário
	R$ 1.621,07

	Técnico em Enfermagem 
	R$ 2.011,53

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos
	R$ 1.621,07

	Pedreiro 
	R$ 1.975,19

	Condutor de Máquinas e ou Veículos
	R$ 2.042,90

	Agente de Serviços Gerais
	R$ 1.621,07

	Vigia
	R$ 1.621,07

	Secretário de Escola
	R$ 2.011,53

	Auxiliar de Disciplina
	R$ 2.011,53

	Atendente de Educação Infantil
	R$ 2.011,53

	Médico ESF – 20hs
	R$ 9.766,15

	Médico – 15h
	R$ 7.354,66

	Médico – 12h
	R$ 5.907,75

	Enfermeiro – 20hs
	R$ 3.002,29

	Médico especializado em ginecologia e obstetrícia 
	R$ 5.302,85

	Médico especializado em Pediatria
	R$ 5.302,85

	Agente de Controle Interno
	R$ 2.281,78

	Médico Cardiologista
	R$ 5.302,85

	Gari
	R$ 1.621,07

	Almoxarife
	R$ 2.011,53

	Contador – 24hs
	R$ 3.553,65

	Agente de Combate a Endemias
	R$ 3.242,14

	Farmacêutico – 30hs
	R$ 3.332,50

	Médico 24hs
	R$ 11.758,08

	Arquiteto e Urbanista
	R$ 4.427,71

	Monitor de Educação Especial e Inclusiva
	R$ 2.011,53

	Atendente de Farmácia
	R$ 2.011,53






























ANEXO II – PROJETO DE LEI Nº 06/2026

Estabelece novo Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
ANEXO III
Estabelece o valor Padrão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Poder Executivo Municipal.
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	
	CARGOS EM COMISSÃO - CC
	FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

	Chefe de Gabinete
	R$ 4.930,68
	R$ 2.447,33

	Chefe do Departamento de Agricultura
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,45

	Diretor de Educação
	R$ 3.840,24
	R$ 2.094,31

	Secretários Municipais
	-------
	-------

	Chefe do Departamento de Pessoal e Recursos Humanos
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe da Coordenação Pedagógica
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe do Departamento de Compras
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe de Manutenção de Serviços Públicos
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe do Departamento de Ações de Saúde
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Assessor Jurídico
	R$ 4.161,19
	R$ 2.065,40

	Assessor de Gabinete
	R$ 2.109,26
	R$ 1.046,95

	Chefe do Setor de Obras
	R$ 2.759,47
	R$ 1.298,17

	Diretor do Serviço de Abastecimento de Água
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,11

	Supervisor da Frota Municipal
	-------
	R$ 1.016,41

	Secretários Adjuntos
	R$ 5.191,19
	R$ 2.445,89

	Chefe de Regulação e Transporte
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Coordenador de Habitação e Urbanismo
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,11

	Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social
	R$ 4.161,19
	R$ 2.065,61




ANEXO III – PROJETO DE LEI Nº 06/2026

VALORES DOS VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO ATUALIZADO

ANEXO II – Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009

	Denominação da Categoria Funcional
	Valor Padrão – R$

	Professor 1 – 20h
	R$ 2.500,21

	Professor 2 – 20h 
	R$ 2.500,21

	Professor 1 – 40h
	R$ 4.943,06

	Orientador Educacional 
	R$ 2.500,21

	Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE)
	R$ 2.500,21

	Diretor de Escola 1 
	R$ 2.201,13

	Diretor de Escola 2
	R$ 1.683,81

	Regente de Unidade Escolar
	R$ 286,20

	Coordenador Pedagógico (Escolas) 
	R$ 2.171,73

	Coordenador Pedagógico (Escolas) II
	R$ 1.577,84




image1.png




